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INDICAÇÃO  Nº  330,  DE  2003

Considerando a importância do processo educativo na formação intelectual, profissional e na constituição do caráter das pessoas

Considerando a necessidade de se garantir aos profissionais da educação condições para que possam desempenhar suas funções com o mínimo de tranqüilidade

Considerando que muitos desses profissionais encontram-se lotados em locais diversos de sua residência, ficando longe de seus familiares, e que a distância importa em um aumento no custo de vida uma vez que acabam por ter que sustentar duas situações, a de origem e a de lotação

Considerando a necessidade de que, em caráter de urgência, sejam adotadas medidas que possam ao menos minimizar os efeitos negativos e todos os transtornos decorrentes dessa realidade,

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que os profissionais da educação (diretores e professores) que estiverem trabalhando fora de seu lugar de origem  recebam uma ajuda de custo conforme ocorrem em capacitações, e ocorria no circuito gestão, tendo como base a distância do local onde estejam lotadas e àquele, a partir de 100 km (cem quilômetros).

Sala das Sessões, em 9/04/2003

a) EDSON GOMES
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